
LEI MUNICIPAL Nº 4.717
Orça a Receita e Fixa a Despesa do Centro de Assistên-

cia e Previdência do Servidor Municipal de Carazinho
CAPSEM, para o exercício de 1995.

IRON LOURO BALDO ALBUQUERQUE, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZI-
NHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO  SABER  que  o  Legislativo  aprovou  e  eu  sanciono  e 
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - A Receita Orçamentária do Centro de Assistência e 
Previdência do Servidor Municipal de Carazinho - CAPSEM, para o 
exercício de 1995, e orçada em R$ 1.504.000,00 (um milhπo, qui-
nhentos e quatro mil reais) e sera arrecadado de conformidade 
com a legislaçπo em vigor, obedecendo a seguinte classificaçπo:

RECEITAS CORRENTES
I - Receita Patrimonial.................... R$    90.000,00
2 - Transferencias Correntes............... R$ 1.164.000,00
3 - Outras Receitas Correntes.............. R$   250.000,00
TOTAL DA RECEITA ORÇADA.................... R$ 1.504.000,00
Art. 2º - A Despesa Orçamentária e fixada em R$ 

1.504.000,00 (um milhπo, quinhentos e quatro mil reais) e será 
realizada de conformidade com os quadros das dotações por τrgπos 
e respectivas Unidades Orçamentárias a Anexos, que ficam fazendo 
parte integrante desta Lei.

Art. 3º - Fica o Poder Executivo autorizado a:
I - efetuar Operações de Credito por antecipaçπo da 

Receita, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) da 
Receita Orçada;

II - proceder a abertura de Créditos Suplementares ate o 
limite de 10% (dez por cento),.da Receita Orçada.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrario, esta Lei 
entrara em vigor em 1º de janeiro de 1995.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 5 DE DEZEMBRO DE 
1994.

a)IRON LOURO BALDO ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

a)ROBERTO ALBINO SEHN
Sec.Mun.Administraçπo
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